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"Que abre na Contabilidarle, ( rédito
Adicional Suplcmentar. especifica e drr

outras providencias".

O Sr. Nlaurilei Aparecido Dias da Siha. Prefeito do Municipio de Praciuha. F.stado de

São paulo. USANDO das atribuições que Ihe são conferidas por Lei. F.\Z SAtsER cluc a (lrrnrala

Municipal aprovou em dois turnos regulares de discussão e lotação e ele satrciottit c protrlr-tlga a

seguinte Lei,

Artigo 1". F'ica abeno no Scniço de Finanças- Setor de Contabilidade. Credilo .\dicior)ll
Suplementar no valor rle R$ 238.750-00 (duzentos e trinla e oito mil sclccetltos e cittquclltu te.ri').

objetivando o recapeamento de vias urbanas, com as seguintes classiticações orçamentiirias:

02. PODER EXECUTIVO
02.09. PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
I 5.451.003 T.1 OO2- RECAPEAMEIT*TO DE YIAS URBANAS

Obras e ões (FR:05 L-ecieral RS 118.7_i0.00

Artigo 2'. Os recursos destinados à cobeftura do Artigo lo correrão poÍ conta de EXCESSO t)lr
ARRECADAÇÃO no montante de R$ 238.750.00 (duzentos e trinta e oito mil scteccntos !' e inqucnlr
reais) de acordo com o Contrato de repasse n" 88791 2/201 9/lvIDRtCAlX;\.

Artigo 3". o Em consonância ao disposto nos Artigos lo ao .l'desta Lei licarn conralidaclas as

respectivas alteraçÕes nos anexos do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orcamentár'ias c dcr

Orçamento do r\Íunicípio para o exercicio de 2021 ,

Artigo 4'. Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação.
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